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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 232/2.024 
MODALIDADE Pregão Nº 037/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE Data de Homologação 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SONAR EDITORA E COMERCIO DE LIVRAS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 11.491.749/0001-03, neste ato representada pelo RAMON MARTINS 
SCHEIDEMANTEL, portador (a) do RG nº 3512330227, CPF nº. 007.645.179-
88, residente na AVENIDA DO ESTADO DALMO VIEIRA, na cidade de 
Camboriú, Estado do SC, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 037/2.024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
ACERVOS DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, a seguir descritos: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão nº 
037/2.024, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos 
servidores do órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos 
documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da 
Portaria Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 

c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e)  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa SONAR EDITORA E COMERCIO 
DE LIVRAS LTDA e de R$ 11.364,00 (onze mil trezentos e sessenta e quatro 
reais). 
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 16/10/2024 e término em 
31/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº037/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar 
as seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação 
regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão 
Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND 
Municipal, Estadual, Federal.  
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO, Rejeitar á no todo ou em parte 
os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, 
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada 
deverá refazê-los no prazo estabelecido pelo Departamento de Compras, 
observando as condições estabelecidas para a apresentação. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida 
a prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b)  multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratual 
nos casos de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso 
na prestação dos serviços. 
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição. 
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter 
compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não 
exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia. 
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o 
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as 
sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Quarta deste instrumento, deverá fazê-lo mediante 
aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias. 
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
c) Atraso injustificado no início das entrega dos Produtos; 
d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o (a) 
contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o 
contrato; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva a execução do contrato; 

f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as 
partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 
8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta 

no Edital e demais documentos pertinentes; 
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de 

sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato; 
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir quando assim couber, a qualidade equipamento contra defeitos 

mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses; 

e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a 
solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e 
havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, 
fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 
fizerem necessários à perfeita solução do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses a Contratada fica obrigada, 
às expensas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) 
meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no 
Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso, assinado pelo 
fabricante, o responsável pela Assistência Técnica. 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas 
expensas, e após a garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às 
expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de 
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toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de 
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas 
características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 
prevista na cláusula décima primeira, alínea “b”; 

h) manter as condições de habilitação, 
Parágrafo Único 
Durante o prazo de garantia, 12 (doze) meses, caso não seja possível a 
solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e haja 
necessidade de transporte para oficina própria da CONTRATADA, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema.  
Parágrafo Segundo: 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial 
atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu 
conteúdo e do Edital de Pregão Presencial nº. 037/2.024. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR., 16/10/2024 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
SONAR EDITORA E COMERCIO DE LIVRAS LTDA 
RAMON MARTINS SCHEIDEMANTEL 
CONTRATADA 
Testemunhas 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 011/2024.   
Súmula: Autoriza o Senhor Vice-Prefeito Municipal de Altônia ausentar-se do 
país em viagem ao Paraguay Cidade de Nueva Esperança-PY, no período de 
18/10/2024 à 20/10/2024.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. – Fica autorizado o Senhor Vice-Prefeito Municipal de Altônia, 
CLAUDEMIR DA SILVA CAETANO, ausentar-se do país em viagem ao 
Paraguay Cidade de Nueva Esperança-PY, no período de 18/10/2024 à 
20/10/2024, conforme pedido formalizado no Requerimento, datado de 14 de 
outubro de 2024, sem quaisquer ônus para o Município.  
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, 16 de outubro de 2024. 
LAÉRCIO ESCOLA 
Presidente. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
093/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 051/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 235/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte e seis dias do mês de setembro de 2023, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 051/2023 – PMA, modalidade Pregão 
Presencial 051/2023, pelo Decreto 199/2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 27/09/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 093/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 
098/2010, e disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresa: MERCADO DAS FLORES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
46.161.009/0001-85, com sede a Avenida Deputado Heitor de Alencar 
Furtado, 1056 – Bairro São Jorge, na cidade de Paranavaí, estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. João Michel Lucas Meurer, portador do RG nº 
12.789.070-6 SESP/PR e do CPF nº. 087.070.349-89, residente na cidade de 
Paranavaí, estado do Paraná, à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 093/2023 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos relacionados nos lotes 01, 02, 03, 04 e 05 Fornecimento de Mudas 
de árvores para complementar o plano Municipal de Arborização Urbana, 
com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 
passando a mesma a vigorar de 10/10/2024 a 10/04/2025.   
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
Altônia,01 de outubro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 179/2022 
MODALIDADE Pregão Nº 060/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 194/2022 DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CCE 
- COACH E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 47.923.584/0001-30, neste ato representada pelo Sr. Cleverson Henrique 
Elias da Silva, portador do RG nº 9.095.711-2 e do CPF nº. 062.294.169-05, 
residente na Rua Belém, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente termo aditivo Contrato de Prestação de serviços para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 060/2.022, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 DA VIGÊNCIA:  
O presente Termo Aditivo ao contrato n.º 179/2022, tem por objetivo 
acrescentar uma vigência de 12 (meses) para dar continuidade na prestação 
dos serviços contratados de treinamento desportivo neste município, com 
base no Art. 57§ 1º inciso l da Lei nº 8.666/93, passando o mesmo a vigorar 
de 24/10/2024 à 23/10/2025. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
Altônia-PR., 16 de outubro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 171/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentadas em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 037/2024 de 26 de setembro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 037/2024 de 26 de 
setembro de 2024, visando a: AQUISIÇÃO DE ACERVOS DE LIVROS PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 
SONAR EDITORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ 
11.491.749/0001-03, no item 01, no valor total de: R$ 34.092,00 (TRINTA E 
QUATRO MIL E NOVENTA E DOIS REAIS).  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 16 de outubro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2.024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0217/2.024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à: REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando à Aquisição de Material Odontológico para atendimento da 
demanda da Secretaria Municipal de saúde. 
VALOR MÁXIMO: R$ 31.568,60 (trinta e um mil quinhentos e sessenta e oito 
reais e sessenta centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 15/10/2024 
ABERTURA: 29/10/24 ÀS 08:15 
LOCAL: LOCAL:  
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-
siasg  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do 
E-mail: altonialicitacoes@gmail.com   
Altônia-PR, aos 15/10/24 
PREGOEIRO 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº. 006/2024 
LAÉRCIO ESCOLA - Presidente da Câmara Municipal de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Federal 14.133/2021 e na Resolução Nº. 001/2024 do Legislativo Municipal,  
R E S O L V E: 
Art. 1º – Designar o servidor PAULO VINICIUS DAMACENO IEMBO, inscrito 
no CPF sob nº. 098.603.649-82 SESP/PR, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotado no Departamento Administrativo, para exercer a função 
de Agente de Contratações na Câmara Municipal de Altônia/PR.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, "CELESTE 
TODÃO", Estado do Paraná, 15 de outubro de 2024. 
LAÉRCIO ESCOLA 

Presidente da Câmara 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº. 007/2024 
LAÉRCIO ESCOLA - Presidente da Câmara Municipal de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Federal Nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e na Resolução Nº. 001/2024 do 
Legislativo Municipal,  
R E S O L V E: 
Art. 1º – Designar a servidora ZILDE PETINATI RIBEIRO, inscrita no CPF sob 
nº. 361.822.149-53 SESP/PR, ocupante do cargo de Secretária 
Administrativa, para exercer a função de gestora e fiscal de contratos na 
Câmara Municipal de Altônia/PR.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, "CELESTE 
TODÃO", Estado do Paraná, 15 de outubro de 2024. 
LAÉRCIO ESCOLA 
Presidente da Câmara 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 138/2024     
Dispõe sobre o afastamento preventivo da servidora F. C. S. D. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 219 da 
Lei Municipal 097/1994, e o Processo Administrativo nº 002/2024. 
R E S O L V E, 
Art. 1º Fica determinado o afastamento preventivo da Servidora F. C. S. D., 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 17/10/2024. Sem prejuízo 
de seus vencimentos. 
Art.   2º A servidora afastada deverá permanecer à disposição da 
Administração Municipal, sendo obrigada a atender a eventuais convocações 
para esclarecimentos ou atos processuais. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de outubro do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 128/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2024 
PA_1Doc Nº 1638/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de cortinas persianas para Sala do Centro de Vigilância em 
Saúde, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais). Com a empresa: 
PERSIANAS CAPRICHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.798.880/0001-07, 
com sede a Praça Juscelino Kubitschek, 3719 – Zona I - CEP: 87.501-377, na 
Cidade de Umuarama, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 170/2024    -   Reserva: 270/2024 
Altônia, 16 de outubro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 129/2024 



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XIII  
Edição n.º 2.392     

P á g i n a  | 8                      
Quarta-feira, 16 de outubro de 2024 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 
PA_1Doc Nº 2053/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS/DIVISÃO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, para Contratação de empresa para fornecimento 
de suportes extensor para instalação das Câmeras de Monitoramento, no 
valor de R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais). Com a empresa: 
LUCENA E CARVALHO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
06.147.427/0001-,1, com sede a Rua castro Alves, 719 –Centro - CEP: 
87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 

Requisição: 171/2024    -   Reserva: 277/2024 
Altônia, 16 de outubro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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